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ao passo que o CPC 273 exige, para as

demais antecipações de mérito: a) a pro-

va inequívoca; b) o convencimento do

juiz acerca da verossimilhança da alega-

ção; c) ou o periculum in mora (CPC

273 I) ou o abuso do direito de defesa do

réu (CPC 273. II)*3t

Vê-se, pois, que representa enorme

vantagem processual a escolha desse

tipo de procedimento, podendo a parte

requerer ao juiz que declare em senten-

ça que o agente encarregado da fiscali-

zação é o depositário fiel das informa-

34 Ob. cit., pp. 92/93.

ções, impondo-lhe os limites de sua uti-

lização, com a aplicação de multa пo

caso do descumprimento, e ainda sendo

possível a concessão dessa tutela sob a

forma liminar.

Com isso, ao invés de se aguardar a

concretização do dano para mera postu-

lação ressarcitória - como determina a

Lei Complementar 105/2001 -, inibe-se

a pretensão de conduta supostamente
danosa a ser praticada pelo agente, reve-

lando-se o sentido da efetividade da tu-

tela pretendida pela parte.

A Figura da “Fraude à Lei Tributária"

Prevista no Art. 116, Parágrafo Único
do CNT

Marciano Seabra de Godoi

O presente estudo pretende analisar a inovação do direito

tributário brasileiro a partir da inclusão de um parágrafo

único ao art. 116 do Código Tributário Nacional (CTN), nos

termos determinados pela Lei Complementar (LC) n.° 104,

de 10 de janeiro de 2001. A hipótese que se procura compro-

var é a de queue oo referido dispositivo introduziu a figura da

"fraude à lei tributária" no direito brasileiro, instituto já

existente e bem delineado pela doutrina e jurisprudência de

outros países, em especial a Espanha. Também se pretende

verificar a compatibilidade da figura da fraude à lei tributá-

ria com a Constituição Federal de 1988.

I. Introdução: Planejamento Tributário e Formas de

reagir frente a sua Prática

A nova redação do art. 116 do CTN foi encaminhada pelo

Governo Federal ao Congresso Nacional com o propósito de-

clarado de combater o chamado "planejamento tributário",

também conhecido na doutrina brasileira como "elisão fis-

cal". O apelo do Governo Federal ao Poder Legislativo foi

se tornando cada vez mais ouvido pelos congressistas à me-

dida em que eram publicadas estatísticas da Secretaria da

Receita Federal procurando demonstrar que as maiores pes-

soas jurídicas do país ou não pagam imposto de renda ou

contribuem proporcionalmente em grau muito menor do que

as pessoas físicas, principalmente as assalariadas'.

Se o preceito se dirige, pelo menos na intenção do legis-

lador², a combater o chamado “planejamento tributário" (eli-

são fiscal), vejamos, numa aproximação introdutória, qual é

o significado desta expressão, e qual era a posição do Brasil

(antes do advento da LC nº 104) no quadro dos países que

desenvolveram medidas antielisivas.

Praticar a elisão fiscal (ou realizar um "planejamento

tributário") é, a partir de um conhecimento prévio e exaus-

A veracidade destas estatísticas ou a busca de explicações fáticas para tal situação

não será, nem poderia ser, examinada neste estudo de cunho
 exclusivamente jurí-

dico. No entanto, considero útil explicitar o contexto político que motivou a apro-

vação da nova redação do art. 116 do CTN, contexto que inclusive uniu os parti-

dos de oposição e o partido do Presidente da República.

Com isso não se quer dizer que esta seja mais relevante que a intenção objetivada

na norma.
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